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PODER EXECUTIVO  
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que referente ao PREGÃO Nº 

073/2017, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇAO DE TAPA BURACOS, adota o 

parecer jurídico e decide pela TOTAL IMPROCEDÊNCIA do recurso 

apresentado pela empresa R. PEIXOTO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA - ME, desse modo, mantém a decisão da Comissão Municipal de 

Licitações que declarou vencedora do certame a empresa GUSTAVO DINIZ 

GUERRA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E TERRAPLANAGEM 
EIRELI - EPP.  

Orlândia, 10 de Agosto (8) de 2017.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br 

http://www.orlandia.sp.gov.br/
http://www.orlandia.sp.gov.br/

